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Formalidade: Outras      Patrimônio: 1231103030100
Destina-se a cobrir despesas com a contratação de empresa especializada para
 fornecimento de mobiliários necessários para estruturação, montagem e (re)i
nauguração das Unidades da Defensoria Pública do Estado de Goiás conforme es
pecificações, exigências e quantidades estabelecidas no Termo de Referência.
.
ARP Nº 049/2022 MEC/IFAM ITEM LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VA
LOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
.
67 06 Sofá em couro sintético preto (1 lugar) Unidades 22 R$ 1.456,00 R$ 32.
032,00
68 06 Sofá em couro sintético preto (2 lugares) Unidades 23 R$ 1.768,00 R$ 4
0.664,00
.
VALOR TOTAL R$ 72.696,00
Entrega e Critérios de aceitação do objeto
O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento
 da Nota de empenho, em remessa única.
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Os produtos deverão ser entregues por funcionário devidamente identificado e
 no endereço abaixo, em dia útil e no horário compreendido das 8h00 às 18h00
, nos seguintes endereços:
.
DESCRIÇÃO AMBIENTE ITEM MOBILIÁRIO UNIDADE PAVIMENTO AMBIENTE SOFÁ 1 LUGARES
 SOFÁ 2 LUGARES
LUZIÂNIA
Térreo Recepção / Espera 2 2 1° Pavimento Recepção / Espera 2 1
2° Pavimento Recepção / Espera 2 1
3° Pavimento Recepção / Espera 2 1
Sala de Treinamento / Conferências 5 1
VALPARAÍSO
1° Pavimento Reuniões - 1
Descanso Funcionários 2 3
Circulação Mediação / Psicologia / Assistência Social - 1
Circulação Privativa Funcionários 2 2
ANÁPOLIS Térreo Recepção / Espera 1 2
ANEXO MARISTA
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Térreo Recepção / Espera - 3
Circulação 1 -
JARDIM GOIÁS 1° Pavimento Recepção / Espera 2 2
INHUMAS Térreo Recepção / Espera - 1
MARISTA 5º Pavimento Recepção / Espera 1 2
.
TOTAL 22 23
.
Garantia contratual dos bens
O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de
, no mínimo, 90 (noventa) dias , 3 (três) meses, ou pelo prazo fornecido pel
o fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
 à data do recebimento definitivo do objeto.
Deverá ser exigida garantia mínima conforme sendo os primeiros 90 (noventa)
dias de garantia legal na forma que os fabricantes disponibilizarem para tod
o o mercado (Art. 26, II, do Código de Defesa do Consumidor  CDC, Lei nº 8.
078, de 1990) e os demais, caso o fabricante não forneça, pela CONTRATADA. S
erá obrigatória a entrega do termo de garantia do fabricante com cada item f
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ornecido; e a eventual contratada se responsabilizará pelos vícios e danos d
ecorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17a 27, do CDC. Tamb
ém deverá ser declarada a garantia complementar conforme descrição de cada i
tem, contida no TR e Edital.
A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em p
erfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTR
ATANTE.
A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própri
a CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada,
 de acordo com as normas técnicas específicas.
Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização
 de ajustes, reparos e correções necessárias.
As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garanti
a deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, q
ue apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das
 peças utilizadas na fabricação do equipamento.
Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos b
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ens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis
, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da A
dministração pela CONTRATADA ou pela assistência técnica autorizada.
O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser pro
rrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus
tificada da CONTRATADA, aceita pelo CONTRATANTE.
Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento
 equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido,
 para utilização em caráter provisório pelo CONTRATANTE, de modo a garantir
a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicita
ção do CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica
 o CONTRATANTE autorizado a contratar empresa diversa para executar os repar
os, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exig
ir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acar
rete a perda da garantia dos equipamentos.
O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será
 de responsabilidade da CONTRATADA.
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A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e des
vinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penal
idades em caso de descumprimento de alguma de suas condições.
Parc Mês/Ano            Valor Parcela  Parc Mês/Ano            Valor Parcela
 01  09/2023 ***************19.968,00   02  10/2023 ***************52.728,00
Credor, agora você pode consultar o andamento de seu empenho via internet
em http://www.transparencia.go.gov.br/ e clique em 'DESPESAS' e posteriormen
te em 'Empenhos e Pagamentos'.
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